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NOTÍCIA I 
 
Este artigo é uma condenação à intromissão daqueles que acham que podem regular e controlar tudo, 
inclusive as relações amorosas entre pais e filhos. 
 

A LEI DA PALMADA NÃO VAI PEGAR 
 
Prof. Dr. Valmor Bolan* 
 

O fato é que a chamada lei da palmada não vai pegar. Mais uma vez o governo se mete num assunto 
que não é da sua competência, entrando muito ousadamente na esfera familiar. O problema é que uma lei 
como esta, que pune os pais por dar palmadas em seus filhos, interfere numa área que não é incumbência do 
Estado. Este tema, aliás, já foi objeto de reflexão na Antigüidade, abordado na tragédia Antígona e Creonte, 
de Sófocles. É, portanto, uma questão antiga. 

O conflito entre família e Estado, especialmente quando o poder público, que deveria ser promotor da 
vida e da família, se volta contra o direito natural, e quer legislar aonde não deve. 

É o caso da atual lei da palmada, recentemente sancionada pelo Governo Lula. Totalmente 
demagógica, pode criar um conflito de conseqüências imprevisíveis entre filhos e pais, colocando os filhos 
contra os pais, principalmente quando os pais estiverem com a razão de recorrer a corretivos que se fazem 
necessários, quando falha ficar só na conversa. É uma lei que incute, ainda muito cedo, o anti-valor da 
impunidade, isto quer dizer, os filhos sabem que poderão abusar da tolerância dos pais, alguns até fazendo-os 
de reféns de caprichos, ameaçando-os de levar ao Judiciário, caso ousem dar-lhes uma palmada. Isto é retirar 
dos pais uma autoridade natural, e até um dever, de repreender e corrigir quando preciso, pois é bíblica a 
sabedoria dos pais que educam os filhos, colocando limites, quando as situações exigirem. 

Pesquisas de opinião indicaram que a maioria do povo brasileiro é contra a referida lei, daí que será 
mais uma lei que não vai pegar em nosso País, pois a população, ainda mais brasileira, não levará a sério uma 
demagogia destas. 

Uma lei como esta é até perigosa, pois ao inverter valores, pode, aos poucos, ir preparando uma nova 
espécie de totalitarismo, sem que as pessoas percebam que o Estado se agiganta em Leviatã, como previu 
Hobbes. Educar mesmo passa por promover valores, e cabe aos pais a primazia de educar os filhos, e não ao 
Estado. Tutela esta que não pode ser sufocada pelo Estado, mas exatamente o contrário, deve ser garantida 
pelo poder público. Pois o Estado surgiu justamente para proteger a família, promovê-la, garantir seus direitos 
e dar-lhe o amparo social que ela precisa para se afirmar como instituição relevante. Daí que esta lei 
realmente contraria a lei natural, e tem tudo para não valer, na prática cotidiana. E não me venham com 
desculpa esfarrapada de que a violência não pode ser tolerada. Se o for, o Código Penal já prevê as devidas 
punições. Mas... palmadas, que doem inclusive mais em quem as dá, nunca violentou alguém...Apenas 
relembrou a quem as recebeu de que nesta vida existem limites e nelas imenso amor paterno e materno. 
 
*Valmor Bolan é Doutor em Sociologia, 
Diretor da Universidade Corporativa Anhanguera e de Relações Institucionais da Anhanguera e Reitor do 
UNIA. 
 
 
 
 
 
 
 



NOTÍCIA II 
 

O VOTO E O FUZIL 
 

No debate político, é comum a confusão entre o que é “valor” e o que é “instrumento”. A decisão sobre se uma 
obra num porto deve ser estatal ou privada é uma escolha “instrumental”. A obra é um meio, é um instrumento, e tanto 
pode ser privada ou estatal, cabendo apenas descobrir qual formato é mais eficiente para atingir os objetivos propostos.  

“Valor” é algo com significado em vários ramos do conhecimento humano. Na ética, pode ser entendido como um 
princípio que atende a um ideal de perfeição moral e serve para balizar o comportamento humano. Na política, pode ser 
um princípio para guiar a organização do Estado, definir as funções do governo, escolher o método de eleição e limitar os 
poderes dos governantes.  

A democracia política é um “valor” e ela tem, entre outros, cinco pilares: a) eleição por voto livre e secreto (que faz 
do mandatário um “empregado” da sociedade); b) mandato fixo (para que o eleito deixe o cargo de forma pacífica); c) 
liberdade de oposição e de competição (que permite evitar a permanência indeterminada do mesmo grupo no poder); d) 
liberdade de opinião e expressão (que garante o livre debate e o direito de crítica e de fiscalização sobre os atos de 
governo); e) estado de direito (que submete a todos, inclusive os ocupantes do poder, ao império da lei e assegura os 
direitos individuais).  

Sendo um valor, a democracia liberal é indisponível aos governantes (no sentido de que eles não têm o direito de 
suprimi-la nem deformá-la) e é o melhor formato encontrado pela humanidade para atingir três objetivos: a) a 
substituição do governante de forma pacífica; b) a imposição de limites aos poderes do governo; c) a submissão dos 
mandatários às mesmas leis impostas aos cidadãos. Nessa estrutura política, o voto livre e secreto passou a cumprir o 
papel histórico de substituir o fuzil e o canhão, pois, antes, o caminho para depor um governante opressor ou ruim era 
pela força e pela violência sanguinolenta.  

A história é farta em contabilizar o mar de sangue derramado e as milhões de vidas dizimadas por causa da 
ausência de limites aos poderes dos soberanos. Os reis não se submetiam às leis, estavam acima delas, e eles detinham o 
poder de confiscar bens da população, aplicavam penas (inclusive a de morte) sem processo legal e eram os donos do 
governo, que transmitiam aos seus descendentes. Desde que os ideais de democracia começaram a germinar em Roma e 
na Grécia, o mundo evoluiu da barbárie para a civilização, tornando possível a convivência entre diferentes e a cooperação 
entre pessoas com interesses conflitantes, sem a necessidade de sangue e horror.  

Portanto, a democracia liberal é a alternativa à opressão e à violência, e sua existência só é possível se houver 
garantia do direito de propriedade, tributação com representação, liberdade de iniciativa econômica, liberdade de opinião 
e expressão, livre acesso aos tribunais  e independência entre os poderes. 

No meio disso tudo, vale destacar que a liberdade de opinião e expressão é um dos pilares da democracia, e se 
trata de um valor de civilização. A nenhum governante ou candidato deve ser reconhecido o direito de agir ou propor 
contra tal valor. Lamentavelmente, muitos dos políticos latino-americanos nunca leram Aristóteles, Platão, Kant, Locke, 
Hobbes ou Montesquieu, e conhecem pouco sobre a história da humanidade. Tais políticos, quando pregam contra a 
liberdade de opinião, agem por ignorância sobre o papel que esse valor cumpre na vida social. Felizmente, a sociedade 
anda sabendo rejeitar de forma veemente as tentativas de supressão ou redução do direito à opinião livre.  

Os que conhecem a história e têm alguma tintura intelectual, mas ainda assim defendem a supressão ou a 
censura da liberdade de opinião e expressão, só podem fazê-lo por convicção autoritária; pois eles sabem que a 
democracia e a liberdade que dela deriva constituem “valores” fundamentais da civilidade e da paz. Ou é isso ou é a volta 
aos tempos da brutalidade sanguinária. A opção é simples: ou o voto ou o fuzil.   
 
José Pio Martins, economista, é reitor da Universidade Positivo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



NOTÍCIA III 
 

 
 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 2010 
 
Prezado Dirigente Educacional 
 

Estamos lhe encaminhando um conjunto de normas aplicáveis às entidades filantrópicas. 
Em primeiro lugar há a Lei 12.101, de 27 de novembro de 2009. 
Regulamentando a mesma acaba de ser publicado o Decreto 7.237, de 20 de julho de 2010 e, disciplinando 

acessoriamente a matéria, foi editada, na mesma data, a Portaria 920, do Ministro da Educação. 
A operacionalização dos reconhecimentos já está ocorrendo por meio do Ministério da Educação, através da 

Secretaria de Educação Básica ou da Secretaria de Educação Superior. Diversas portarias foram publicadas, a partir de 
junho de 2010. 

Recomendamos que sejam feitos os estudos internos sobre essa disciplinação, verificando-se a necessidade de 
adequação de práticas às novas normas. 

Ressaltamos que ainda não está disponível no site do MEC o Sistema Eletrônico de Certificação das Entidades 
Beneficentes de Assistência Social  na Área de Educação (SisCEBAS).  Através do mesmo é que serão processados todos os 
processos.  Haverá a necessidade de um recadastramento das entidades que se processará pelo aludido Sistema. 

Podemos lhe adiantar que a Confederação Nacional de Estabelecimentos de Ensino ajuizará Ação Direta de 
Inconstitucionalidade sobre a lei, considerando que a mesma fere a Carta Magna.  Essa providência não trará reflexos 
imediatos, considerando que há um grande número de pleitos no Supremo Tribunal Federal e, até que sejam declarados 
suspensos alguns dos artigos, prevalesce a lei. 

Havendo dúvidas pedimos que nos contate pelo e-mail educacao@ipae.com.br 
 

Cordialmente, 
 
João Roberto Moreira Alves 
Presidente 
 

 
LEI No 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 

 
Dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência 
social; regula os procedimentos de isenção de contribuições para a 
seguridade social; altera a Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 
revoga dispositivos das Leis nos 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, 
de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 
10.684, de 30 de maio de 2003, e da Medida Provisória no 2.187-13, 
de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1o A certificação das entidades beneficentes de assistência social e a isenção de contribuições para a seguridade social 
serão concedidas às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes 
de assistência social com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e que 
atendam ao disposto nesta Lei. 



Parágrafo único.  (VETADO) 
Art. 2o As entidades de que trata o art. 1o deverão obedecer ao princípio da universalidade do atendimento, sendo 
vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus associados ou a categoria profissional. 
 

CAPÍTULO II 
DA CERTIFICAÇÃO 

 
Art. 3o A certificação ou sua renovação será concedida à entidade beneficente que demonstre, no exercício fiscal 

anterior ao do requerimento, observado o período mínimo de 12 (doze) meses de constituição da entidade, o 
cumprimento do disposto nas Seções I, II, III e IV deste Capítulo, de acordo com as respectivas áreas de atuação, e cumpra, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - seja constituída como pessoa jurídica nos termos do caput do art. 1o; e 
II - preveja, em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a destinação do eventual patrimônio 

remanescente a entidade sem fins lucrativos congêneres ou a entidades públicas. 
Parágrafo único.  O período mínimo de cumprimento dos requisitos de que trata este artigo poderá ser reduzido se a 
entidade for prestadora de serviços por meio de convênio ou instrumento congênere com o Sistema Único de Saúde - SUS 
ou com o Sistema Único de Assistência Social - SUAS, em caso de necessidade local atestada pelo gestor do respectivo 
sistema. 
 

Seção I 
Da Saúde 

 
Art. 4o Para ser considerada beneficente e fazer jus à certificação, a entidade de saúde deverá, nos termos do 

regulamento: 
I - comprovar o cumprimento das metas estabelecidas em convênio ou instrumento congênere celebrado com o 

gestor local do SUS; 
II - ofertar a prestação de seus serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento); 
III - comprovar, anualmente, a prestação dos serviços de que trata o inciso II, com base no somatório das 

internações realizadas e dos atendimentos ambulatoriais prestados. 
§ 1o O atendimento do percentual mínimo de que trata o caput pode ser individualizado por estabelecimento ou 

pelo conjunto de estabelecimentos de saúde da pessoa jurídica, desde que não abranja outra entidade com personalidade 
jurídica própria que seja por ela mantida. 

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, no conjunto de estabelecimentos de saúde da pessoa jurídica, poderá ser 
incorporado aquele vinculado por força de contrato de gestão, na forma do regulamento. 

Art. 5o A entidade de saúde deverá ainda informar, obrigatoriamente, ao Ministério da Saúde, na forma por ele 
estabelecida: 

I - a totalidade das internações e atendimentos ambulatoriais realizados para os pacientes não usuários do SUS; 
II - a totalidade das internações e atendimentos ambulatoriais realizados para os pacientes usuários do SUS; e 
III - as alterações referentes aos registros no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES. 
Art. 6o A entidade de saúde que presta serviços exclusivamente na área ambulatorial deverá observar o disposto 

nos incisos I e II do art. 4o. 
Art. 7o Quando a disponibilidade de cobertura assistencial da população pela rede pública de determinada área for 

insuficiente, os gestores do SUS deverão observar, para a contratação de serviços privados, a preferência de participação 
das entidades beneficentes de saúde e das sem fins lucrativos. 

Art. 8o Na impossibilidade do cumprimento do percentual mínimo a que se refere o inciso II do art. 4o, em razão 
da falta de demanda, declarada pelo gestor local do SUS, ou não havendo contratação dos serviços de saúde da entidade, 
deverá ela comprovar a aplicação de percentual da sua receita bruta em atendimento gratuito de saúde da seguinte 
forma: 

I - 20% (vinte por cento), se o percentual de atendimento ao SUS for inferior a 30% (trinta por cento); 
II - 10% (dez por cento), se o percentual de atendimento ao SUS for igual ou superior a 30 (trinta) e inferior a 50% 

(cinquenta por cento); ou 



III - 5% (cinco por cento), se o percentual de atendimento ao SUS for igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) 
ou se completar o quantitativo das internações hospitalares e atendimentos ambulatoriais, com atendimentos gratuitos 
devidamente informados de acordo com o disposto no art. 5o, não financiados pelo SUS ou por qualquer outra fonte. 
Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 9o (VETADO) 
Art. 10. Em hipótese alguma será admitida como aplicação em gratuidade a eventual diferença entre os valores 

pagos pelo SUS e os preços praticados pela entidade ou pelo mercado. 
Art. 11. A entidade de saúde de reconhecida excelência poderá, alternativamente, para dar cumprimento ao 

requisito previsto no art. 4o, realizar projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS, celebrando ajuste com a 
União, por intermédio do Ministério da Saúde, nas seguintes áreas de atuação: 

I - estudos de avaliação e incorporação de tecnologias; 
II - capacitação de recursos humanos; 
III - pesquisas de interesse público em saúde; ou 
IV - desenvolvimento de técnicas e operação de gestão em serviços de saúde. 
§ 1o O Ministério da Saúde definirá os requisitos técnicos essenciais para o reconhecimento de excelência 

referente a cada uma das áreas de atuação previstas neste artigo. 
§ 2o O recurso despendido pela entidade de saúde no projeto de apoio não poderá ser inferior ao valor da isenção 

das contribuições sociais usufruída. 
§ 3o O projeto de apoio será aprovado pelo Ministério da Saúde, ouvidas as instâncias do SUS, segundo 

procedimento definido em ato do Ministro de Estado. 
§ 4o As entidades de saúde que venham a se beneficiar da condição prevista neste artigo poderão complementar 

as atividades relativas aos projetos de apoio com a prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares ao SUS não 
remunerados, mediante pacto com o gestor local do SUS, observadas as seguintes condições: 

I - a complementação não poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor usufruído com a isenção das 
contribuições sociais; 

II - a entidade de saúde deverá apresentar ao gestor local do SUS plano de trabalho com previsão de atendimento 
e detalhamento de custos, os quais não poderão exceder o valor por ela efetivamente despendido; 

III - a comprovação dos custos a que se refere o inciso II poderá ser exigida a qualquer tempo, mediante 
apresentação dos documentos necessários; e 

IV - as entidades conveniadas deverão informar a produção na forma estabelecida pelo Ministério da Saúde, com 
observação de não geração de créditos. 

§ 5o A participação das entidades de saúde ou de educação em projetos de apoio previstos neste artigo não 
poderá ocorrer em prejuízo das atividades beneficentes prestadas ao SUS. 

§ 6o O conteúdo e o valor das atividades desenvolvidas em cada projeto de apoio ao desenvolvimento institucional 
e de prestação de serviços ao SUS deverão ser objeto de relatórios anuais, encaminhados ao Ministério da Saúde para 
acompanhamento e fiscalização, sem prejuízo das atribuições dos órgãos de fiscalização tributária. 
 

Seção II 
Da Educação 

 
Art. 12. A certificação ou sua renovação será concedida à entidade de educação que atenda ao disposto nesta 

Seção e na legislação aplicável. 
Art. 13. Para os fins da concessão da certificação de que trata esta Lei, a entidade de educação deverá aplicar 

anualmente em gratuidade, na forma do § 1o, pelo menos 20% (vinte por cento) da receita anual efetivamente recebida 
nos termos da Lei no 9.870, de 23 de novembro de 1999. 

§ 1o Para o cumprimento do disposto no caput, a entidade deverá: 
I - demonstrar adequação às diretrizes e metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação - PNE, na forma do 

art. 214 da Constituição Federal; 
II - atender a padrões mínimos de qualidade, aferidos pelos processos de avaliação conduzidos pelo Ministério da 

Educação; e 
III - oferecer bolsas de estudo nas seguintes proporções: 
a) no mínimo, uma bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes da educação básica; 
b) bolsas parciais de 50% (cinquenta por cento), quando necessário para o alcance do número mínimo exigido. 



§ 2o As proporções previstas no inciso III do § 1o poderão ser cumpridas considerando-se diferentes etapas e 
modalidades da educação básica presencial. 

§ 3o Complementarmente, para o cumprimento das proporções previstas no inciso III do § 1o, a entidade poderá 
contabilizar o montante destinado a ações assistenciais, bem como o ensino gratuito da educação básica em unidades 
específicas, programas de apoio a alunos bolsistas, tais como transporte, uniforme, material didático, além de outros, 
definidos em regulamento, até o montante de 25% (vinte e cinco por cento) da gratuidade prevista no caput. 

§ 4o Para alcançar a condição prevista no § 3o, a entidade poderá observar a escala de adequação sucessiva, em 
conformidade com o exercício financeiro de vigência desta Lei: 

I - até 75% (setenta e cinco por cento) no primeiro ano; 
II - até 50% (cinquenta por cento) no segundo ano; 
III - 25% (vinte e cinco por cento) a partir do terceiro ano. 
§ 5o Consideram-se ações assistenciais aquelas previstas na Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 
§ 6o Para a entidade que, além de atuar na educação básica ou em área distinta da educação, também atue na 

educação superior, aplica-se o disposto no art. 10 da Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005. 
Art. 14. Para os efeitos desta Lei, a bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou anuidades escolares fixadas na 

forma da lei, vedada a cobrança de taxa de matrícula e de custeio de material didático. 
§ 1o A bolsa de estudo integral será concedida a aluno cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de 

1 1/2 (um e meio) salário mínimo. 
§ 2o A bolsa de estudo parcial será concedida a aluno cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de 3 

(três) salários mínimos. 
Art. 15. Para fins da certificação a que se refere esta Lei, o aluno a ser beneficiado será pré-selecionado pelo perfil 

socioeconômico e, cumulativamente, por outros critérios definidos pelo Ministério da Educação. 
§ 1o Os alunos beneficiários das bolsas de estudo de que trata esta Lei ou seus pais ou responsáveis, quando for o 

caso, respondem legalmente pela veracidade e autenticidade das informações socioeconômicas por eles prestadas. 
§ 2o Compete à entidade de educação aferir as informações relativas ao perfil socioeconômico do candidato. 
§ 3o As bolsas de estudo poderão ser canceladas a qualquer tempo, em caso de constatação de falsidade da 

informação prestada pelo bolsista ou seu responsável, ou de inidoneidade de documento apresentado, sem prejuízo das 
demais sanções cíveis e penais cabíveis. 

Art. 16. É vedado qualquer discriminação ou diferença de tratamento entre alunos bolsistas e pagantes. 
Art. 17. No ato de renovação da certificação, as entidades de educação que não tenham aplicado em gratuidade o 

percentual mínimo previsto no caput do art. 13 poderão compensar o percentual devido no exercício imediatamente 
subsequente com acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o percentual a ser compensado. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo alcança tão somente as entidades que tenham aplicado pelo menos 17% 
(dezessete por cento) em gratuidade, na forma do art. 13, em cada exercício financeiro a ser considerado. 
 

Seção III 
Da Assistência Social 

 
Art. 18. A certificação ou sua renovação será concedida à entidade de assistência social que presta serviços ou 

realiza ações assistenciais, de forma gratuita, continuada e planejada, para os usuários e a quem deles necessitar, sem 
qualquer discriminação, observada a Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

§ 1o As entidades de assistência social a que se refere o caput são aquelas que prestam, sem fins lucrativos, 
atendimento e assessoramento aos beneficiários, bem como as que atuam na defesa e garantia de seus direitos. 

§ 2o As entidades que prestam serviços com objetivo de habilitação e reabilitação de pessoa com deficiência e de 
promoção da sua integração à vida comunitária e aquelas abrangidas pelo disposto no art. 35 da Lei no 10.741, de 1o de 
outubro de 2003, poderão ser certificadas, desde que comprovem a oferta de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de 
sua capacidade de atendimento ao sistema de assistência social. 

§ 3o A capacidade de atendimento de que trata o § 2o será definida anualmente pela entidade, aprovada pelo 
órgão gestor de assistência social municipal ou distrital e comunicada ao Conselho Municipal de Assistência Social. 

§ 4o As entidades certificadas como de assistência social terão prioridade na celebração de convênios, contratos, 
acordos ou ajustes com o poder público para a execução de programas, projetos e ações de assistência social. 

Art. 19.  Constituem ainda requisitos para a certificação de uma entidade de assistência social: 



I - estar inscrita no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social ou no Conselho de Assistência Social do 
Distrito Federal, conforme o caso, nos termos do art. 9o da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e 

II - integrar o cadastro nacional de entidades e organizações de assistência social de que trata o inciso XI do art. 19 
da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

§ 1o Quando a entidade de assistência social atuar em mais de um Município ou Estado ou em quaisquer destes e 
no Distrito Federal, deverá inscrever suas atividades no Conselho de Assistência Social do respectivo Município de atuação 
ou do Distrito Federal, mediante a apresentação de seu plano ou relatório de atividades e do comprovante de inscrição no 
Conselho de sua sede ou de onde desenvolva suas principais atividades. 

§ 2o Quando não houver Conselho de Assistência Social no Município, as entidades de assistência social dever-se-
ão inscrever nos respectivos Conselhos Estaduais. 

Art. 20. A comprovação do vínculo da entidade de assistência social à rede socioassistencial privada no âmbito do 
SUAS é condição suficiente para a concessão da certificação, no prazo e na forma a serem definidos em regulamento. 
 

Seção IV 
Da Concessão e do Cancelamento 

 
Art. 21. A análise e decisão dos requerimentos de concessão ou de renovação dos certificados das entidades 

beneficentes de assistência social serão apreciadas no âmbito dos seguintes Ministérios: 
I - da Saúde, quanto às entidades da área de saúde; 
II - da Educação, quanto às entidades educacionais; e 
III - do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, quanto às entidades de assistência social. 
§ 1o A entidade interessada na certificação deverá apresentar, juntamente com o requerimento, todos os 

documentos necessários à comprovação dos requisitos de que trata esta Lei, na forma do regulamento. 
§ 2o A tramitação e a apreciação do requerimento deverão obedecer à ordem cronológica de sua apresentação, 

salvo em caso de diligência pendente, devidamente justificada. 
§ 3o O requerimento será apreciado no prazo a ser estabelecido em regulamento, observadas as peculiaridades do 

Ministério responsável pela área de atuação da entidade. 
§ 4o O prazo de validade da certificação será fixado em regulamento, observadas as especificidades de cada uma 

das áreas e o prazo mínimo de 1 (um) ano e máximo de 5 (cinco) anos. 
§ 5o O processo administrativo de certificação deverá, em cada Ministério envolvido, contar com plena 

publicidade de sua tramitação, devendo permitir à sociedade o acompanhamento pela internet de todo o processo. 
§ 6o Os Ministérios responsáveis pela certificação deverão manter, nos respectivos sítios na internet, lista 

atualizada com os dados relativos aos certificados emitidos, seu período de vigência e sobre as entidades certificadas, 
incluindo os serviços prestados por essas dentro do âmbito certificado e recursos financeiros a elas destinados. 

Art. 22. A entidade que atue em mais de uma das áreas especificadas no art. 1o deverá requerer a certificação e 
sua renovação no Ministério responsável pela área de atuação preponderante da entidade. 

Parágrafo único. Considera-se área de atuação preponderante aquela definida como atividade econômica 
principal no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda. 

Art. 23.  (VETADO) 
Art. 24. Os Ministérios referidos no art. 21 deverão zelar pelo cumprimento das condições que ensejaram a 

certificação da entidade como beneficente de assistência social, cabendo-lhes confirmar que tais exigências estão sendo 
atendidas por ocasião da apreciação do pedido de renovação da certificação. 

§ 1o O requerimento de renovação da certificação deverá ser protocolado com antecedência mínima de 6 (seis) 
meses do termo final de sua validade. 

§ 2o A certificação da entidade permanecerá válida até a data da decisão sobre o requerimento de renovação 
tempestivamente apresentado. 

Art. 25. Constatada, a qualquer tempo, a inobservância de exigência estabelecida neste Capítulo, será cancelada a 
certificação, nos termos de regulamento, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

CAPÍTULO III 
DOS RECURSOS E DA REPRESENTAÇÃO 

 



Art. 26. Da decisão que indeferir o requerimento para concessão ou renovação de certificação e da decisão que 
cancelar a certificação caberá recurso por parte da entidade interessada, assegurados o contraditório, a ampla defesa e a 
participação da sociedade civil, na forma definida em regulamento, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação da 
decisão. 

Art. 27. Verificado prática de irregularidade na entidade certificada, são competentes para representar, 
motivadamente, ao Ministério responsável pela sua área de atuação, sem prejuízo das atribuições do Ministério Público: 

I - o gestor municipal ou estadual do SUS ou do SUAS, de acordo com a sua condição de gestão, bem como o 
gestor da educação municipal, distrital ou estadual; 

II - a Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
III - os conselhos de acompanhamento e controle social previstos na Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007, e os 

Conselhos de Assistência Social e de Saúde; e 
IV - o Tribunal de Contas da União. 
Parágrafo único.  A representação será dirigida ao Ministério que concedeu a certificação e conterá a qualificação 

do representante, a descrição dos fatos a serem apurados e, sempre que possível, a documentação pertinente e demais 
informações relevantes para o esclarecimento do seu objeto. 

Art. 28. Caberá ao Ministério competente: 
I - dar ciência da representação à entidade, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de defesa; e 
II - decidir sobre a representação, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da apresentação da defesa. 
§ 1o Se improcedente a representação de que trata o inciso II, o processo será arquivado. 
§ 2o Se procedente a representação de que trata o inciso II, após decisão final ou transcorrido o prazo para 

interposição de recurso, a autoridade responsável deverá cancelar a certificação e dar ciência do fato à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil. 
§ 3o O representante será cientificado das decisões de que tratam os §§ 1o e 2o. 
 

CAPÍTULO IV 
DA ISENÇÃO 

Seção I 
Dos Requisitos 

 
Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II fará jus à isenção do pagamento das 

contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, 
aos seguintes requisitos: 

I - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração, vantagens ou 
benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que 
lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos; 

II - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território nacional, na manutenção e 
desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 

III - apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS; 

IV - mantenha escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em 
gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; 

V - não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob qualquer 
forma ou pretexto; 

VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, os documentos que 
comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizados que impliquem 
modificação da situação patrimonial; 

VII - cumpra as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; 
VIII - apresente as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente 

legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade quando a receita bruta anual auferida for superior ao 
limite fixado pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 30. A isenção de que trata esta Lei não se estende a entidade com personalidade jurídica própria constituída e 
mantida pela entidade à qual a isenção foi concedida. 



 
Seção II 

Do Reconhecimento e da Suspensão do Direito à Isenção 
 

Art. 31. O direito à isenção das contribuições sociais poderá ser exercido pela entidade a contar da data da 
publicação da concessão de sua certificação, desde que atendido o disposto na Seção I deste Capítulo. 

Art. 32. Constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos indicados na Seção I deste Capítulo, a 
fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrará o auto de infração relativo ao período correspondente e 
relatará os fatos que demonstram o não atendimento de tais requisitos para o gozo da isenção. 

§ 1o Considerar-se-á automaticamente suspenso o direito à isenção das contribuições referidas no art. 31 durante 
o período em que se constatar o descumprimento de requisito na forma deste artigo, devendo o lançamento 
correspondente ter como termo inicial a data da ocorrência da infração que lhe deu causa. 

§ 2o O disposto neste artigo obedecerá ao rito do processo administrativo fiscal vigente. 
 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 33. A entidade que atue em mais de uma das áreas a que se refere o art. 1o deverá, na forma de regulamento, 

manter escrituração contábil segregada por área, de modo a evidenciar o patrimônio, as receitas, os custos e as despesas 
de cada atividade desempenhada. 

Art. 34. Os pedidos de concessão originária de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social que não 
tenham sido objeto de julgamento até a data de publicação desta Lei serão remetidos, de acordo com a área de atuação 
da entidade, ao Ministério responsável, que os julgará nos termos da legislação em vigor à época da protocolização do 
requerimento. 

§ 1o Caso a entidade requerente atue em mais de uma das áreas abrangidas por esta Lei, o pedido será remetido 
ao Ministério responsável pela área de atuação preponderante da entidade. 

§ 2o Das decisões proferidas nos termos do caput que sejam favoráveis às entidades não caberá recurso. 
§ 3o Das decisões de indeferimento proferidas com base no caput caberá recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

dirigido ao Ministro de Estado responsável pela área de atuação da entidade. 
§ 4o É a entidade obrigada a oferecer todas as informações necessárias à análise do pedido, nos termos do art. 60 

da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
Art. 35. Os pedidos de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social protocolados e 

ainda não julgados até a data de publicação desta Lei serão julgados pelo Ministério da área no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias a contar da referida data. 

§ 1o As representações em curso no CNAS, em face da renovação do certificado referida no caput, serão julgadas 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias após a publicação desta Lei. 

§ 2o Das decisões de indeferimento proferidas com base no caput caberá recurso no prazo de 30 (trinta) dias, com 
efeito suspensivo, dirigido ao Ministro de Estado responsável pela área de atuação da entidade. 

Art. 36. Constatada a qualquer tempo alguma irregularidade, considerar-se-á cancelada a certificação da entidade 
desde a data de lavratura da ocorrência da infração, sem prejuízo da exigibilidade do crédito tributário e das demais 
sanções previstas em lei. 

Art. 37. (VETADO) 
Art. 38. As entidades certificadas até o dia imediatamente anterior ao da publicação desta Lei poderão requerer a 

renovação do certificado até a data de sua validade. 
 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 39. (VETADO) 
Art. 40. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome informarão à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma e prazo por esta determinados, os pedidos de certificação originária e de 
renovação deferidos, bem como os definitivamente indeferidos, nos termos da Seção IV do Capítulo II. 



Parágrafo único. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
procederão ao recadastramento de todas as entidades sem fins lucrativos, beneficentes ou não, atuantes em suas 
respectivas áreas em até 180 (cento e oitenta) dias após a data de publicação desta Lei, e tornarão os respectivos 
cadastros disponíveis para consulta pública. 

Art. 41. As entidades isentas na forma desta Lei deverão manter, em local visível ao público, placa indicativa 
contendo informações sobre a sua condição de beneficente e sobre sua área de atuação, conforme o disposto no art. 1o. 

Art. 42. Os incisos III e IV do art. 18 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 18. ................................................ 
....................................................................................... 
III - acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e organizações de assistência social no 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 
IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e organizações de assistência social certificadas 

como beneficentes e encaminhá-lo para conhecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e do 
Distrito Federal; 

................................................................................” (NR) 
Art. 43. Serão objeto de auditoria operacional os atos dos gestores públicos previstos no parágrafo único do art. 3o, 

no art. 8o e no § 4o do art. 11. 
Art. 44.  Revogam-se: 
I - o art. 55 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; 
II - o § 3o do art. 9o e o parágrafo único do art. 18 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 
III - o art. 5o da Lei no 9.429, de 26 de dezembro de 1996, na parte que altera o art. 55 da Lei no 8.212, de 24 de 

julho de 1991; 
IV - o art. 1o da Lei no 9.732, de 11 de dezembro de 1998, na parte que altera o art. 55 da Lei no 8.212, de 24 de 

julho de 1991; 
V - o art. 21 da Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003; 
VI - o art. 3o da Medida Provisória no 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, na parte que altera o art. 55 da Lei no 

8.212, de 24 de julho de 1991; e 
VII - o art. 5o da Medida Provisória no 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, na parte que altera os arts. 9o e 18 da Lei 

no 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 
Art. 45.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Brasília, 27 de novembro 2009; 188o da Independência e 121o da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 
Fernando Haddad 
José Gomes Temporão 
Patrus Ananias 
 

 
DECRETO No 7.237, DE 20 DE JULHO DE 2010. 

 
Regulamenta a Lei no 12.101, de 27 de novembro de 2009, para 
dispor sobre o processo de certificação das entidades beneficentes 
de assistência social para obtenção da isenção das contribuições para 
a seguridade social, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da 

Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 12.101, de 27 de novembro de 2009, 
DECRETA: 
 



Art. 1o A certificação das entidades beneficentes de assistência social será concedida às pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social com a finalidade de prestação 
de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação e que atendam ao disposto na Lei no 12.101, de 27 de 
novembro de 2009, e neste Decreto. 

Art. 2o Para obter a certificação as entidades deverão obedecer ao princípio da universalidade do atendimento, 
sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus associados ou a categoria profissional, e às demais exigências 
da Lei no 12.101, de 2009, e deste Decreto. 
 

TÍTULO I 
DA CERTIFICAÇÃO 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Da Certificação e da Renovação 

 
Art. 3o A certificação ou sua renovação será concedida à entidade beneficente que demonstre, no exercício fiscal 

anterior ao do requerimento, o cumprimento do disposto neste Capítulo e nos Capítulos II, III e IV deste Título, isolada ou 
cumulativamente, conforme sua área de atuação, e que apresente os seguintes documentos: 

I - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II - cópia da ata de eleição dos dirigentes e do instrumento comprobatório de representação legal, quando for o 

caso; 
III - cópia do ato constitutivo registrado, que demonstre o cumprimento dos requisitos previstos no art. 3o da Lei no 

12.101, de 2009; e 
IV - relatório de atividades desempenhadas no exercício fiscal anterior ao requerimento, destacando informações 

sobre o público atendido e os recursos envolvidos. 
§ 1o Será certificada, na forma deste Decreto, a entidade legalmente constituída e em funcionamento regular há, 

pelo menos, doze meses, imediatamente anteriores à apresentação do requerimento. 
§ 2o Em caso de necessidade local atestada pelo gestor do respectivo sistema, o período mínimo de cumprimento 

dos requisitos de que trata este artigo poderá ser reduzido se a entidade for prestadora de serviços por meio de convênio 
ou instrumento congênere com o Sistema Único de Saúde - SUS ou com o Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 

§ 3o As ações previstas nos Capítulos II, III e IV deste Título poderão ser executadas por meio de parcerias entre 
entidades privadas, sem fins lucrativos, que atuem nas áreas previstas no art. 1o, firmadas mediante ajustes ou 
instrumentos de colaboração, que prevejam a corresponsabilidade das partes na prestação dos serviços em conformidade 
com a Lei no 12.101, de 2009, e disponham sobre: 

I - a transferência de recursos, se for o caso; 
II - as ações a serem executadas; 
III - as responsabilidades e obrigações das partes; 
IV - seus beneficiários; e 
V - forma e assiduidade da prestação de contas. 
§ 4o Os recursos utilizados nos ajustes ou instrumentos de colaboração previstos no § 3o deverão ser 

individualizados e segregados nas demonstrações contábeis das entidades envolvidas, de acordo com as normas do 
Conselho Federal de Contabilidade para entidades sem fins lucrativos. 

§ 5o Para fins de certificação, somente serão consideradas as parcerias de que trata o § 3o firmadas com entidades 
privadas sem fins lucrativos certificadas ou cadastradas junto ao Ministério de sua área de atuação, nos termos do art. 40 
da Lei no 12.101, de 2009, e de acordo com o procedimento estabelecido pelo referido Ministério. 

§ 6o As parcerias previstas no § 3o não afastam as obrigações tributárias decorrentes das atividades desenvolvidas 
pelas entidades sem fins lucrativos não certificadas, nos termos da legislação vigente. 

§ 7o A entidade certificada deverá atender às exigências previstas nos Capítulos I, II, III e IV deste Título, conforme 
sua área de atuação, durante todo o período de validade da certificação, sob pena de seu cancelamento a qualquer 
tempo. 

Art. 4o Os requerimentos de concessão da certificação e de renovação deverão ser protocolados junto aos 
Ministérios da Saúde, da Educação ou do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, conforme a área de atuação da 
entidade, acompanhados dos documentos necessários à sua instrução, nos termos deste Decreto. 



§ 1o Os requerimentos deverão ser analisados, de acordo com a ordem cronológica de seu protocolo, no prazo de 
até seis meses, salvo em caso de necessidade de diligência devidamente justificada. 

§ 2o Os requerimentos com documentação incompleta serão indeferidos e arquivados, sendo vedada a abertura 
de diligência para apresentação de documentos faltantes. 

§ 3o A decisão sobre o requerimento de concessão da certificação ou de renovação deverá ser publicada no Diário 
Oficial da União e na página do Ministério responsável na rede mundial de computadores. 

§ 4o Os requerimentos de concessão da certificação ou de renovação deverão ser apresentados em formulário 
próprio a ser definido em ato específico de cada um dos Ministérios previstos no caput.  

§ 5o Os requerimentos de que trata este artigo serão considerados recebidos a partir da data de seu protocolo, 
ressalvados aqueles encaminhados pela via postal, cujo protocolo deverá considerar a data de postagem, 
conforme procedimento a ser adotado em cada Ministério. 
§ 6o Os Ministérios previstos no caput deverão adotar modelo padronizado de protocolo, contendo, no mínimo, o 

nome da entidade, seu número de inscrição no CNPJ e a especificação dos seus efeitos, conforme disposto no art. 8o. 
Art. 5o A certificação terá validade de três anos, contados a partir da publicação da decisão que deferir sua 

concessão, permitida sua renovação por iguais períodos. 
Art. 6o Para os requerimentos de renovação protocolados no prazo previsto no § 1o do art. 24 da Lei no 12.101, de 

2009, o efeito da decisão contará: 
I - do término da validade da certificação anterior, se a decisão for favorável ou se a decisão for desfavorável e 

proferida até o prazo de seis meses; e 
II - da data da publicação da decisão, se esta for desfavorável e proferida após o prazo de seis meses.  
Art. 7o Para os requerimentos de renovação protocolados após o prazo previsto no § 1o do art. 24 da Lei no 12.101, 

de 2009, o efeito da decisão contará: 
I - do término da validade da certificação anterior, se o julgamento ocorrer antes do seu vencimento; e 
II - da data da publicação da decisão, se esta for proferida após o vencimento da certificação.  
Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, a entidade não usufruirá os efeitos da certificação no período 

compreendido entre o término da sua validade e a data de publicação da decisão, independentemente do seu resultado.  
Art. 8o O protocolo dos requerimentos de renovação servirá como prova da certificação até o julgamento do 

processo pelo Ministério competente. 
§ 1o O disposto no caput aplica-se aos requerimentos de renovação redistribuídos nos termos do art. 35 da Lei no 

12.101, de 2009, ficando assegurado às entidades interessadas o fornecimento de cópias dos respectivos protocolos, sem 
prejuízo da validade de certidão eventualmente expedida pelo Conselho Nacional de Assistência Social. 

§ 2o O disposto no caput não se aplica aos requerimentos de renovação protocolados fora do prazo legal ou com 
certificação anterior tornada sem efeito, por qualquer motivo. 

§ 3o A validade do protocolo e sua tempestividade serão confirmadas pelo interessado mediante consulta da 
tramitação processual na página do Ministério responsável pela certificação na rede mundial de computadores.  

Art. 9o A tramitação dos processos administrativos que envolvam a certificação, sua renovação ou cancelamento 
deverá ser disponibilizada na página do Ministério responsável pela certificação na rede mundial de computadores. 
 

Seção II 
Da Entidade com Atuação em mais de uma Área 

 
Art. 10. A entidade que atue em mais de uma das áreas a que se refere o art. 1o deverá requerer a certificação e 

sua renovação no Ministério responsável pela sua área de atuação preponderante, sem prejuízo da comprovação dos 
requisitos exigidos para as demais áreas. 

§ 1o Considera-se área de atuação preponderante aquela definida como atividade econômica principal da 
entidade no CNPJ. 

§ 2o A atividade econômica principal, constante do CNPJ, deverá corresponder ao principal objeto de atuação da 
entidade, verificado nas demonstrações contábeis e, caso necessário, nos seus atos constitutivos e relatório de atividades.  

§ 3o Cabe ao Ministério competente verificar, antes da concessão ou renovação da certificação, com base nos 
documentos indicados no § 2o, o enquadramento feito pela entidade segundo o critério de preponderância. 

§ 4o Constatada divergência entre a atividade econômica principal constante do CNPJ e o principal objeto de 
atuação da entidade, o requerimento será encaminhado ao Ministério responsável pela respectiva área para análise e 
julgamento, considerando-se válida a data do protocolo para fins de comprovação de sua tempestividade. 



§ 5o Verificada a situação prevista no § 4o, o Ministério responsável pela certificação deverá recomendar à 
entidade, quando for o caso, que efetue as alterações necessárias no CNPJ e em seus atos constitutivos. 

§ 6o Caso a atividade econômica principal da entidade constante do CNPJ não seja compatível com nenhuma das 
áreas a que se refere o art. 1o, a entidade deverá requerer a certificação ou sua renovação no Ministério responsável pela 
área de atuação preponderante demonstrada na sua escrituração contábil.  

§ 7o As entidades de que trata o § 2o do art. 18 da Lei no 12.101, de 2009, serão certificadas pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, desde que observados os demais requisitos exigidos na referida Lei, salvo 
quando atuarem exclusivamente nas áreas de saúde ou de educação. 

Art. 11. A entidade de que trata esta Seção deverá manter escrituração contábil segregada por área de atuação, 
de modo a evidenciar o seu patrimônio, as suas receitas, os custos e as despesas de cada área de atuação. 

§ 1o A escrituração deve obedecer às normas do Conselho Federal de Contabilidade para entidades sem fins 
lucrativos. 

§ 2o Os registros de atos e fatos devem ser segregados por área de atuação da entidade e obedecer aos critérios 
específicos de cada área, a fim de possibilitar a comprovação dos requisitos para sua certificação como entidade 
beneficente de assistência social. 

§ 3o A entidade cuja receita bruta anual for superior ao limite máximo estabelecido no inciso II do art. 3o da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006, deverá submeter sua escrituração a auditoria independente, realizada 
por instituição credenciada no Conselho Regional de Contabilidade. 

§ 4o Na apuração da receita bruta anual, para fins do § 3o, também serão computadas as doações e as subvenções 
recebidas ao longo do exercício, em todas as atividades realizadas. 

Art. 12. A concessão de certificação ou de sua renovação para entidade com atuação em mais de uma das áreas 
referidas no art. 1o dependerá da manifestação dos demais Ministérios responsáveis pelas respectivas áreas de atuação. 

§ 1o Além dos documentos previstos no § 2o do art. 10, o requerimento de concessão da certificação ou de 
renovação deverá ser instruído com os documentos previstos neste Decreto para certificação em cada uma das áreas de 
atuação da entidade. 

§ 2o Recebido o requerimento de concessão da certificação ou de renovação, o Ministério responsável pela 
concessão ou renovação consultará os demais Ministérios responsáveis, que se manifestarão no prazo de trinta dias, 
prorrogável por igual período, sobre o cumprimento dos requisitos nas suas respectivas áreas.  

§ 3o O requerimento deverá ser analisado concomitantemente pelos Ministérios interessados e somente será 
deferido se constatado o cumprimento dos requisitos previstos na Lei no 12.101, de 2009, e neste Decreto, para cada uma 
de suas áreas de atuação. 
 

Seção III 
Do Recurso contra a Decisão de Indeferimento da Certificação 

 
Art. 13. Da decisão que indeferir o requerimento de concessão ou de renovação da certificação, ou que 

determinar seu cancelamento, caberá recurso no prazo de trinta dias, contados da data de sua publicação. 
§ 1o O recurso será dirigido à autoridade certificadora que, se não reconsiderar a decisão no prazo de dez dias, o 

encaminhará ao Ministro de Estado. 
§ 2o Os recursos poderão abranger questões de legalidade e mérito, não sendo admitida a juntada de novos 

documentos. 
§ 3o Após o recebimento das razões de recurso pelo Ministro de Estado, abrir-se-á prazo de quinze dias para 

manifestação, por meio eletrônico, da sociedade civil e, se for o caso, do Ministério responsável pela área de atuação não 
preponderante da entidade. 

§ 4o O recurso protocolado fora do prazo previsto no caput não será admitido. 
 

Seção IV 
Da Supervisão e do Cancelamento da Certificação 

 
Art. 14. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome deverão 

supervisionar as entidades beneficentes certificadas e zelar pelo cumprimento das condições que ensejaram a certificação, 
nos termos do art. 24 da Lei no 12.101, de 2009, e deste Decreto, podendo, a qualquer tempo, determinar a apresentação 
de documentos, a realização de auditorias ou o cumprimento de diligências. 



Parágrafo único. Sem prejuízo das representações a que se refere o art. 16, o Ministério responsável poderá, de 
ofício, determinar a apuração de indícios de irregularidades no cumprimento da Lei no 12.101, de 2009, ou deste Decreto. 

Art. 15. A autoridade competente para a certificação determinará o seu cancelamento, a qualquer tempo, caso 
constate o descumprimento dos requisitos necessários à sua obtenção. 

§ 1o A certificação será cancelada a partir da ocorrência do fato que ensejou o descumprimento dos requisitos 
necessários à sua concessão ou manutenção, após processo iniciado de ofício pelas autoridades referidas no caput ou por 
meio de representação, aplicado, em ambas as hipóteses, o procedimento previsto no art. 16. 

§ 2o O Ministério responsável pela área de atuação não preponderante deverá supervisionar as entidades em sua 
respectiva área, devendo notificar a autoridade certificadora sobre o descumprimento dos requisitos necessários à 
manutenção da certificação, para que promova seu cancelamento, nos termos deste artigo. 
 

Seção V 
Da Representação 

 
Art. 16. Verificada prática de irregularidade pela entidade certificada, são competentes para representar, 

motivadamente, ao Ministério responsável pela certificação, sem prejuízo das atribuições do Ministério Público: 
I - o gestor municipal ou estadual do SUS ou do SUAS, de acordo com a sua condição de gestão, bem como o 

gestor da educação municipal, distrital ou estadual; 
II - a Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
III - os conselhos de acompanhamento e controle social previstos na Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007, e os 

Conselhos de Assistência Social e de Saúde; e 
IV - o Tribunal de Contas da União. 
§ 1o A representação será realizada por meio eletrônico ou físico e deverá conter a qualificação do representante, 

a descrição dos fatos a serem apurados e, sempre que possível, a documentação pertinente e demais informações 
relevantes para o esclarecimento do pedido. 

§ 2o Após o recebimento da representação, caberá ao Ministério que concedeu a certificação: 
I - notificar a entidade, para apresentação da defesa no prazo de trinta dias; 
II - decidir sobre a representação, no prazo de trinta dias a contar da apresentação da defesa; e 
III - comunicar à Secretaria da Receita Federal do Brasil, no prazo de trinta dias, salvo se esta figurar como parte na 

representação. 
§ 3o Da decisão que julgar procedente a representação, cabe recurso por parte da entidade ao respectivo Ministro 

de Estado, no prazo de trinta dias, contados de sua notificação, na forma prevista no art. 13. 
§ 4o Indeferido o recurso ou decorrido o prazo previsto no § 3o sem manifestação da entidade, o Ministério 

responsável cancelará a certificação e dará ciência do fato à Secretaria da Receita Federal do Brasil, em até quarenta e oito 
horas após a publicação da sua decisão. 

§ 5o Julgada improcedente a representação, será dada ciência à Secretaria da Receita Federal do Brasil, e o 
processo correspondente será arquivado. 

§ 6o A decisão final sobre o recurso de que trata o § 3o deverá ser prolatada em até noventa dias, contados da data 
do seu recebimento pelo Ministro de Estado. 

§ 7o O representante será informado sobre o resultado do julgamento da representação, mediante ofício da 
autoridade julgadora, acompanhado de cópia da decisão. 
 

CAPÍTULO II 
DA CERTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES DE SAÚDE 

 
Art. 17. Compete ao Ministério da Saúde conceder ou renovar a certificação das entidades beneficentes de 

assistência social da área de saúde que preencherem os requisitos previstos na Lei no12.101, de 2009, e neste Decreto. 
Parágrafo único. Consideram-se entidades beneficentes de assistência social na área de saúde aquelas que atuem 

diretamente na promoção, prevenção e atenção à saúde. 
Art. 18. O requerimento de concessão ou renovação de certificado de entidade beneficente de assistência social 

que atue na área da saúde deverá ser protocolado junto ao Ministério da Saúde, em formulário próprio, acompanhado 
dos seguintes documentos: 

I - aqueles previstos no art. 3o; 



II - cópia da proposta de oferta da prestação de serviços ao SUS no percentual mínimo de sessenta por cento, 
encaminhada pelo responsável legal da entidade ao gestor local do SUS, protocolada junto à Secretaria de Saúde 
respectiva; 

III - cópia do convênio ou instrumento congênere firmado com o gestor local do SUS; e 
IV - declaração fornecida pelo gestor local do SUS, atestando o cumprimento das metas quantitativas e qualitativas 

de internação ou de atendimentos ambulatoriais estabelecidas em convênio ou instrumento congênere. 
§ 1o As entidades de saúde que não cumprirem o percentual mínimo a que se refere o inciso II do art. 4o da Lei no 

12.101, de 2009, em razão da falta de demanda, deverão instruir seu requerimento com os documentos previstos no 
inciso I do caput e apresentar cópia de declaração fornecida pelo gestor local do SUS que ateste esse fato e demonstrativo 
contábil que comprove o atendimento dos percentuais exigidos no art. 8o da referida Lei. 

§ 2o As entidades cujos serviços de saúde não forem objeto de contratação deverão instruir seu requerimento 
com os documentos previstos no inciso I do caput e com demonstrativo contábil da aplicação do percentual de vinte por 
cento de sua receita bruta em gratuidade, nos termos do disposto no inciso I do art. 8o da Lei no 12.101, de 2009. 

§ 3o Para fins de certificação, os serviços de atendimento ambulatorial ou de internação prestados ao SUS, 
resultantes das parcerias previstas no § 3o do art. 3o, serão computados para a entidade à qual estiver vinculado o 
estabelecimento que efetivar o atendimento. 

§ 4o As entidades de saúde de reconhecida excelência que optarem por realizar projetos de apoio ao 
desenvolvimento institucional do SUS deverão apresentar os documentos previstos no caput e no seu inciso I, além dos 
seguintes: 

I - portaria de habilitação para apresentação de projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS; 
II - cópia do ajuste ou convênio celebrado com o Ministério da Saúde e dos respectivos termos aditivos, se houver; 
III - demonstrações contábeis e financeiras submetidas a parecer conclusivo de auditor independente, legalmente 

habilitado no Conselho Regional de Contabilidade; e 
IV - resumo da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e Informações à 

Previdência Social. 
§ 5o O Ministério da Saúde poderá exigir a apresentação de outros documentos. 
Art. 19. A prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de sessenta por cento será comprovada por 

meio do somatório dos registros das internações e atendimentos ambulatoriais verificados no Sistema de Informação 
Ambulatorial, no Sistema de Informação Hospitalar e no de Comunicação de Internação Hospitalar. 

§ 1o O somatório dos serviços prestados pela entidade de saúde será calculado pelo Ministério da Saúde a partir 
da valoração ponderada dos atendimentos ambulatoriais e de internações, considerando os seguintes critérios:  

I - a produção de internações será medida por paciente-dia; 
II - o paciente-dia de unidade de tratamento intensivo terá maior peso na valoração do que aquele atribuído ao 

paciente-dia de internação geral; 
III - a valoração dos atendimentos ambulatoriais corresponderá a uma fração do valor médio do paciente-dia 

obtido anualmente; e 
IV - o valor médio do paciente-dia será estabelecido pelo Ministério da Saúde a partir da classificação dos hospitais 

habilitados para serviços de alta complexidade específicos, de alta complexidade gerais e não habilitados. 
§ 2o Para fins de ponderação, serão considerados somente os procedimentos ambulatoriais registrados pelas 

entidades de saúde no Sistema de Informação Ambulatorial no exercício anterior, os quais serão classificados de acordo 
com o nível de complexidade. 

§ 3o O Ministério da Saúde poderá estabelecer lista de atendimentos ambulatoriais que terão peso diferenciado 
na valoração ponderada referida no § 1o, com base em informações sobre a demanda, a oferta e o acesso aos serviços de 
saúde obtidas junto ao SUS. 

§ 4o Para a verificação da produção da entidade de saúde que presta serviços exclusivamente na área 
ambulatorial, aplicam-se os critérios estabelecidos nos §§ 1o a 3o, no que couber, considerando-se o nível de 
complexidade. 

Art. 20. O atendimento do percentual mínimo de sessenta por cento de prestação de serviços ao SUS pode ser 
individualizado por estabelecimento ou pelo conjunto de estabelecimentos de saúde da pessoa jurídica, desde que não 
abranja outra entidade com personalidade jurídica própria que seja por ela mantida.   

Parágrafo único. Para fins de cumprimento do percentual previsto no caput, a entidade de saúde requerente 
poderá incorporar, no limite de dez por cento dos seus serviços, aqueles prestados ao SUS em estabelecimento a ela 
vinculado na forma do disposto no § 2o do art. 4o da Lei no 12.101, de 2009. 



Art. 21. Para o cumprimento do disposto no art. 8o da Lei no 12.101, de 2009, as entidades que prestam serviços 
de internação e de atendimento ambulatorial deverão comprovar a efetivação dos atendimentos gratuitos mediante 
inclusão de informações no Sistema de Informação Hospitalar e no Sistema de Informação Ambulatorial, com observação 
de não geração de créditos. 

Parágrafo único. As entidades que não prestam serviços de saúde de atendimento ambulatorial ou de internação 
hospitalar comprovarão a aplicação do percentual de sua receita bruta em atendimento gratuito por meio de 
procedimento a ser estabelecido pelo Ministério da Saúde. 

Art. 22. As entidades de saúde realizadoras de projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS que 
complementarem as atividades relativas aos projetos com a prestação de serviços gratuitos ambulatoriais e hospitalares 
deverão comprová-los mediante preenchimento do Sistema de Informação Ambulatorial e do Sistema de Informação 
Hospitalar, com observação de não geração de créditos. 

Art. 23. O valor dos recursos despendidos e o conteúdo das atividades desenvolvidas no âmbito dos projetos de 
apoio ao desenvolvimento institucional do SUS ou da prestação de serviços previstos no art. 22 deverão ser objeto de 
relatórios anuais, encaminhados ao Ministério da Saúde para acompanhamento e fiscalização, sem prejuízo das 
atribuições dos órgãos de fiscalização tributária. 

§ 1o Os relatórios previstos no caput deverão ser acompanhados de demonstrações contábeis e financeiras, 
submetidas a parecer conclusivo de auditoria independente, realizada por instituição credenciada perante o Conselho 
Regional de Contabilidade. 

§ 2o O cálculo do valor das isenções previstas no § 2o do art. 11 da Lei no 12.101, de 2009, será realizado com base 
no exercício fiscal anterior. 

§ 3o Caso os recursos despendidos nos projetos de apoio institucional não alcancem o valor da isenção usufruída, a 
entidade deverá compensar a diferença até o término do prazo de validade de sua certificação. 

§ 4o O disposto no § 3o alcança somente as entidades que tenham aplicado, no mínimo, setenta por cento do valor 
usufruído anualmente com a isenção nos projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS. 
 

CAPÍTULO III 
DA CERTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES DE EDUCAÇÃO 

 
Art. 24. Compete ao Ministério da Educação conceder ou renovar a certificação das entidades beneficentes de 

assistência social da área de educação que preencherem os requisitos previstos na Lei no 12.101, de 2009, e neste Decreto. 
Art. 25. Para os fins da concessão ou renovação da certificação, a entidade de educação deverá observar o 

disposto no art. 13 da Lei no 12.101, de 2009. 
§ 1o A adequação às diretrizes e metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação - PNE será demonstrada por 

meio de plano de atendimento que demonstre a concessão de bolsas, ações assistenciais e programas de apoio aos 
alunos bolsistas, submetido à aprovação do Ministério da Educação. 

§ 2o O plano de atendimento referido no § 1o constitui-se na descrição das ações e medidas assistenciais 
desenvolvidas pela entidade para cumprimento do previsto no art. 13 da Lei no 12.101, de 2009, bem como no 
planejamento destas ações e medidas para todo o período de vigência da certificação a ser concedido ou renovado. 

§ 3o O Ministério da Educação analisará o plano de atendimento visando ao cumprimento das metas do PNE, de 
acordo com as diretrizes estabelecidas na Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e segundo critérios de qualidade e 
prioridade por ele definidos, reservando-se o direito de determinar adequações, propondo medidas a serem 
implementadas pela entidade em prazo a ser fixado, sob pena de indeferimento do requerimento ou cancelamento da 
certificação. 

§ 4o Todas as bolsas de estudos a serem computadas como aplicação em gratuidade pela entidade deverão ser 
ofertadas e preenchidas em sistema eletrônico disponibilizado pelo Ministério da Educação, nas proporções definidas no 
inciso III do § 1o do art. 13 da Lei no 12.101, de 2009. 

§ 5o As proporções relativas à oferta de bolsas de estudo previstas no inciso III do § 1o do art. 13 da Lei noo12.101, 
de 2009, poderão ser cumpridas considerando-se diferentes etapas e modalidades da educação básica presencial, 
inclusive em diferentes estabelecimentos de ensino de uma mesma mantenedora, desde que registrados sob mesmo 
CNPJ. 

§ 6o O montante destinado a ações assistenciais e programas de apoio a alunos bolsistas deverá estar previsto no 
plano de atendimento, de forma discriminada e com identificação dos beneficiários.  



§ 7o Para fins de cumprimento do disposto no art. 13 da Lei no 12.101, de 2009, serão computadas as matrículas 
da educação profissional oferecidas em consonância com a Lei no 9.394, de 1996, e com o Decreto no 5.154, de 23 de julho 
de 2004. 

Art. 26. As entidades de educação que prestem serviços integralmente gratuitos, sem a cobrança de anuidades ou 
semestralidades, deverão adotar e observar os critérios de seleção e as proporções previstas na Seção II do Capítulo II da 
Lei no 12.101, de 2009, considerando-se o número total de alunos matriculados. 

Art. 27. As entidades de educação deverão selecionar os alunos a serem beneficiados pelas bolsas previstas no art. 
13 da Lei no 12.101, de 2009, a partir do perfil socioeconômico e dos seguintes critérios: 

I - proximidade da residência; 
II - sorteio; e 
III - outros critérios contidos no plano de atendimento da entidade, previsto no § 1o do art. 25. 
§ 1o Na hipótese de adoção dos critérios previstos no inciso III do caput, as entidades de educação deverão 

oferecer igualdade de condições para acesso e permanência aos alunos beneficiados pelas bolsas e demais ações 
assistenciais e programas de apoio a alunos bolsistas, condizentes com os adotados pela rede pública. 

§ 2o O Ministério da Educação poderá determinar a reformulação dos critérios de seleção de alunos beneficiados 
constantes do plano de atendimento da entidade previsto no § 1o do art. 25, quando julgados incompatíveis com as 
finalidades da Lei no 12.101, de 2009, sob pena de indeferimento do requerimento de certificação ou renovação. 

Art. 28. No ato de renovação da certificação, as entidades de educação que não tenham aplicado em gratuidade o 
percentual mínimo previsto na Lei no 12.101, de 2009, poderão compensar o percentual devido nos exercícios 
imediatamente subsequentes, com acréscimo de vinte por cento sobre o percentual a ser compensado. 

§ 1o O disposto neste artigo alcança tão somente as entidades que tenham aplicado pelo menos dezessete por 
cento em gratuidade em cada exercício financeiro a ser considerado. 

§ 2o A certificação será cancelada se o percentual de aplicação em gratuidade pela entidade certificada for inferior 
a dezessete por cento, resguardadas as demais hipóteses de cancelamento previstas na legislação e observado o disposto 
no art. 13. 

Art. 29. Os requerimentos de concessão ou de renovação de certificação de entidades de educação ou com 
atuação preponderante na área de educação deverão ser instruídos com os seguintes documentos: 

I - da mantenedora: 
a) aqueles previstos no art. 3o; e 
b) demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente, na forma da 

legislação tributária aplicável; 
II - da instituição de educação: 
a) o ato de credenciamento regularmente expedido pelo órgão normativo do sistema de ensino; 
b) relação de bolsas de estudo e demais ações assistenciais e programas de apoio a alunos bolsistas, com 

identificação precisa dos beneficiários; 
c) plano de atendimento, com indicação das bolsas de estudo e ações assistenciais e programas de apoio a alunos 

bolsistas, durante o período pretendido de vigência da certificação; 
d) regimento ou estatuto; e 
e) identificação dos integrantes do corpo dirigente, destacando a experiência acadêmica e administrativa de cada 

um. 
§ 1o O requerimento será analisado sob o aspecto contábil e financeiro e, em relação ao conteúdo do plano de 

atendimento, será verificado o cumprimento das metas do PNE, de acordo com as diretrizes e critérios de prioridade 
definidos pelo Ministério da Educação. 

§ 2o O requerimento de renovação de certificação deverá ser acompanhado de relatório de atendimento às metas 
definidas no plano de atendimento precedente. 

§ 3o A identificação dos beneficiários, referida na alínea “b” do inciso II somente será exigida a partir do relatório 
de atividades desenvolvidas no exercício de 2010. 

Art. 30. Sem prejuízo do prazo de validade da certificação, a entidade deverá apresentar ao Ministério da 
Educação relatórios semestrais ou anuais, de acordo com a periodicidade de seu calendário escolar e acadêmico, 
informando sobre o preenchimento das bolsas de estudo. 

Art. 31. Para cálculo da aplicação em gratuidade relativa às turmas iniciadas antes de 30 de novembro de 2009, 
poderão ser contabilizados os descontos de caráter assistencial concedidos aos alunos para o atendimento do percentual 
mínimo de gratuidade previsto no Decreto no 2.536, de 6 de abril de 1998. 



Parágrafo único. Os descontos concedidos na forma do caput poderão ser mantidos até a conclusão da etapa da 
educação básica presencial em que os beneficiários estejam matriculados na data da publicação deste Decreto. 
 

CAPÍTULO IV 
DA CERTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Art. 32. Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome conceder ou renovar o certificado 

das entidades beneficentes de assistência social da área de assistência social que preencherem os requisitos previstos na 
Lei no 12.101, de 2009, e neste Decreto. 

Art. 33. Para obter a certificação ou sua renovação, as entidades beneficentes de assistência social deverão 
demonstrar que realizam ações assistenciais, de forma gratuita, continuada e planejada, sem qualquer discriminação, nos 
termos da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

§ 1o As entidades de que trata o caput devem ser, isolada ou cumulativamente: 
I - de atendimento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços, executam 

programas ou projetos e concedem benefícios de proteção social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em 
situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal; 

II - de assessoramento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam 
programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de 
usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social; e 

III - de defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços 
e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, 
construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos 
públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social. 

§ 2o Para efeitos deste Decreto, constituem ações assistenciais a oferta de serviços, benefícios e a execução de 
programas ou projetos socioassistenciais previstos nos incisos do § 1o. 

§ 3o Além dos requisitos previstos neste artigo, as entidades que prestam serviços de habilitação ou reabilitação a 
pessoas com deficiência e a promoção da sua integração à vida comunitária, e aquelas abrangidas pelo disposto no art. 35 
da Lei no 10.741, de 1o de outubro de 2003, para serem certificadas, deverão comprovar a oferta de, no mínimo, sessenta 
por cento de sua capacidade de atendimento ao SUAS.  

§ 4o A capacidade de atendimento de que trata o § 3o será definida anualmente pela entidade, mediante 
aprovação do órgão gestor de assistência social municipal ou do Distrito Federal e comunicação aos respectivos Conselhos 
de Assistência Social. 

§ 5o A capacidade de atendimento da entidade será aferida a partir do número de profissionais e instalações físicas 
disponíveis, de atendimentos e serviços prestados, entre outros critérios, na forma a ser definida pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

Art. 34. Para obter a certificação, a entidade de assistência social deverá, no exercício fiscal anterior ao 
requerimento: 

I - prever, em seu ato constitutivo, sua natureza, seus objetivos e público-alvo compatíveis com a Lei no 8.742, de 
1993, e o Decreto no 6.308, de 14 de dezembro de 2007; 

II - estar inscrita no Conselho de Assistência Social Municipal ou do Distrito Federal, de acordo com a localização de 
sua sede ou Município em que concentre suas atividades, nos termos do art. 9o da Lei no 8.742, de 1993; e  

III - integrar o cadastro nacional de entidades e organizações de assistência social de que trata o inciso XI do art. 19 
da Lei no 8.742, de 1993. 

§ 1o A entidade de assistência social com atuação em mais de um ente federado deverá inscrever seus serviços, 
programas, projetos e benefícios no Conselho de Assistência Social Municipal ou do Distrito Federal, de acordo com o local 
de sua atuação. 

§ 2o Inexistindo Conselho de Assistência Social no Município de atuação da entidade, a inscrição prevista no inciso 
II do caput deverá ser efetivada no respectivo Conselho Estadual. 

§ 3o Para fins de comprovação dos requisitos no âmbito da assistência social, as entidades previstas no art. 10 com 
atuação preponderante nas áreas de educação ou saúde deverão demonstrar: 

I - a inscrição das ações assistenciais junto aos Conselhos Municipal ou do Distrito Federal onde desenvolvam suas 
ações; e 



II - que suas ações assistenciais são realizadas de forma gratuita, continuada e planejada, na forma do § 1o do art. 
33. 

Art. 35. O requerimento de concessão ou renovação de certificado de entidade beneficente que atue na área da 
assistência social deverá ser protocolado, em meio físico ou eletrônico, instruído com os seguintes documentos: 

I - aqueles previstos no art. 3o; 
II - comprovante da inscrição a que se refere o inciso II do art. 34; 
III - comprovante da inscrição prevista no § 1o do art. 34, quando for o caso; e 
IV - declaração do gestor local de que a entidade realiza ações de assistência social de forma gratuita. 
§ 1o Além dos documentos previstos no caput, as entidades de que trata o § 2o do art. 18 da Lei no 12.101, de 

2009, deverão instruir o requerimento de certificação com declaração fornecida pelo órgão gestor de assistência social 
municipal ou do Distrito Federal que ateste a oferta de atendimento ao SUAS de acordo com o percentual exigido naquele 
dispositivo. 

§ 2o Os requisitos previstos no inciso III e § 1o do art. 34 e os documentos previstos nos incisos III e IV do caput 
somente serão exigidos para os requerimentos de concessão ou renovação de certificação protocolados a partir de 1o de 
janeiro de 2011. 

§ 3o Os requerimentos de concessão ou de renovação de certificação protocolados até a data prevista no § 2o 
deverão ser instruídos com plano de atendimento, demonstrativo de resultado do exercício e notas explicativas referentes 
ao exercício de 2009, nos quais fique demonstrado que as ações assistenciais foram realizadas de forma gratuita, sem 
prejuízo do disposto no art. 3o. 

§ 4o As entidades beneficentes de assistência social previstas no § 2o do art. 18 da Lei no 12.101, de 2009, poderão 
firmar ajustes com o poder público para o desenvolvimento de políticas públicas nas áreas de saúde, educação e 
assistência social, entre outras. 

Art. 36. A comprovação do vínculo da entidade de assistência social à rede socioassistencial privada no âmbito do 
SUAS é condição suficiente para a obtenção da certificação, mediante requerimento da entidade. 

§ 1o Além do disposto no art. 3o da Lei no 12.101, de 2009, e no art. 34, para se vincular ao SUAS, a entidade de 
assistência social deverá, sem prejuízo de outros requisitos a serem fixados pelo Ministério de Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome: 

I - prestar serviços, projetos, programas ou benefícios gratuitos, continuados e planejados, sem qualquer 
discriminação; 

II - quantificar e qualificar suas atividades de atendimento, assessoramento e defesa e garantia de direitos de 
acordo com a Política Nacional de Assistência Social; 

III - demonstrar potencial para integrar-se à rede socioassistencial, ofertando o mínimo de sessenta por cento da 
sua capacidade ao SUAS; e 

IV - disponibilizar serviços nos territórios de abrangência dos Centros de Referência da Assistência Social - CRAS e 
Centros de Referência Especializada da Assistência Social - CREAS, salvo no caso de inexistência dos referidos Centros. 

§ 2o A oferta prevista no inciso III do § 1o será destinada ao atendimento da demanda encaminhada pelos CRAS e 
CREAS ou, na ausência destes, pelos órgãos gestores de assistência social municipais, estaduais ou do Distrito Federal, na 
forma a ser definida pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

§ 3o As entidades previstas no § 2o do art. 18 da Lei no 12.101, de 2009, serão vinculadas ao SUAS, desde que 
observado o disposto nos incisos II e IV do § 1o e no § 2o. 

§ 4o Para ter direito à certificação, a entidade de assistência social deverá estar vinculada ao SUAS há, pelo menos, 
sessenta dias. 
 

CAPÍTULO V 
DA TRANSPARÊNCIA 

 
Art. 37. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome deverão 

recadastrar as entidades sem fins lucrativos, beneficentes ou não, atuantes em suas respectivas áreas e tornar suas 
informações disponíveis para consulta pública em sua página na rede mundial de computadores. 

§ 1o O cadastro das entidades beneficentes de assistência social deverá ser atualizado periodicamente e servirá 
como referencial básico para os processos de certificação ou de sua renovação. 

§ 2o As entidades beneficentes de assistência social com atuação em mais de uma área deverão ser cadastradas e 
figurar nos cadastros dos Ministérios responsáveis pelas respectivas áreas de atuação. 



§ 3o Os Ministérios previstos no caput deverão divulgar: 
I - lista atualizada contendo os dados relativos às certificações concedidas, seu período de vigência e sobre as 

entidades certificadas; 
II - informações sobre a oferta de atendimento, bolsas concedidas ou serviços prestados de cada entidade 

certificada; e 
III - recursos financeiros destinados às entidades previstas no caput. 
Art. 38. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome deverão 

disponibilizar as informações sobre a tramitação dos requerimentos de certificação ou renovação na rede mundial de 
computadores. 

Art. 39. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome deverão informar à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma e prazo por ela definidos, e aos respectivos conselhos setoriais, sobre os 
requerimentos de concessão de certificação ou de renovação deferidos ou definitivamente indeferidos. 
 

TÍTULO II 
DA ISENÇÃO 
CAPÍTULO I 

DOS REQUISITOS 
 

Art. 40. A entidade beneficente certificada na forma do Título I fará jus à isenção do pagamento das contribuições 
de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes 
requisitos: 

I - não recebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores remuneração, vantagens ou 
benefícios, direta ou indiretamente, sob qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que 
lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos; 

II - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território nacional, na manutenção e 
no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 

III - apresente certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade do FGTS; 

IV - mantenha escrituração contábil regular, que registre receitas, despesas e aplicação de recursos em gratuidade 
de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; 

V - não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob qualquer 
forma ou pretexto; 

VI - mantenha em boa ordem, e à disposição da Secretaria da Receita Federal do Brasil, pelo prazo de dez anos, 
contados da data de emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a 
atos ou operações que impliquem modificação da situação patrimonial; 

VII - cumpra as obrigações acessórias estabelecidas pela legislação tributária; e 
VIII - mantenha em boa ordem, e à disposição da Secretaria da Receita Federal do Brasil, as demonstrações 

contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais 
de Contabilidade, quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite máximo estabelecido pelo inciso II do art. 3o 
da Lei Complementar no 123, de 2006. 

Parágrafo único. A isenção de que trata o caput não se estende à entidade com personalidade jurídica própria 
constituída e mantida por entidade a quem o direito à isenção tenha sido reconhecido. 
 

CAPÍTULO II 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
Art. 41. O direito à isenção das contribuições sociais somente poderá ser exercido pela entidade a contar da data 

da publicação da concessão de sua certificação no Diário Oficial da União, se atendidos cumulativamente os requisitos 
previstos na Lei no 12.101, de 2009, e neste Decreto. 

Art. 42. Constatado o descumprimento de requisito estabelecido pelo art. 40, a fiscalização da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil lavrará auto de infração relativo ao período correspondente, devendo relatar os fatos que 
demonstram o não atendimento de tais requisitos para o gozo da isenção. 



§ 1o Durante o período a que se refere o caput, a entidade não terá direito à isenção, e o lançamento 
correspondente terá como termo inicial a data de ocorrência da infração que lhe deu causa. 

§ 2o A entidade poderá impugnar o auto de infração no prazo de trinta dias, contados de sua intimação. 
§ 3o O julgamento do auto de infração e a cobrança do crédito tributário seguirão o rito estabelecido pelo Decreto 

no 70.235, de 6 de março de 1972. 
 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 
Art. 43. As entidades certificadas até 29 de novembro de 2009 poderão requerer a renovação do certificado até o 

termo final de sua validade. 
Art. 44. Os pedidos de reconhecimento de isenção não definitivamente julgados em curso no âmbito do 

Ministério da Fazenda serão encaminhados à unidade competente daquele órgão para verificação do cumprimento dos 
requisitos da isenção, de acordo com a legislação vigente no momento do fato gerador. 

Parágrafo único. Verificado o direito à isenção, certificar-se-á o direito à restituição do valor recolhido desde o 
protocolo do pedido de isenção até a data de publicação da Lei no 12.101, de 2009. 

Art. 45. Os processos para cancelamento de isenção não definitivamente julgados em curso no âmbito do 
Ministério da Fazenda serão encaminhados à unidade competente daquele órgão para verificação do cumprimento dos 
requisitos da isenção na forma do rito estabelecido no art. 32 da Lei no 12.101, de 2009, aplicada a legislação vigente à 
época do fato gerador. 

Art. 46. Os requerimentos de concessão e de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 
Social protocolados e ainda não julgados até a data de publicação da Lei no 12.101, de 2009, serão remetidos aos 
Ministérios responsáveis, de acordo com a área de atuação da entidade, e julgados de acordo com a legislação em vigor à 
época da protocolização do requerimento. 

Parágrafo único. Das decisões de indeferimento dos requerimentos de renovação previstos no caput, caberá 
recurso com efeito suspensivo, no prazo de trinta dias, dirigido ao Ministro de Estado responsável pela área de atuação da 
entidade. 

Art. 47. As entidades que protocolaram requerimento de concessão ou renovação da certificação após a entrada 
em vigor da Lei no 12.101, de 2009, terão prazo de sessenta dias para complementar a documentação apresentada, a 
partir da publicação deste Decreto. 

Art. 48. O procedimento previsto nos §§ 3o e 4o do art. 10 aplica-se aos processos de concessão e renovação de 
certificação remetidos aos Ministérios por força dos arts. 34 e 35 da Lei no 12.101, de 2009. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 49. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome disciplinarão os 

demais procedimentos necessários à operacionalização do processo de certificação no âmbito de sua competência, 
especialmente no que se refere ao processamento dos requerimentos de concessão ou renovação da certificação em 
sistema eletrônico e ao procedimento previsto no § 1o do art. 12. 

Parágrafo único. Os Ministérios terão prazo de até seis meses para disponibilizar o sistema de consulta da 
tramitação dos requerimentos de certificação ou renovação na rede mundial de computadores. 

Art. 50.  Ficam revogados: 
I - os Decretos nos: 
a) 2.536, de 6 de abril de 1998; 
b) 3.504, de 13 de junho de 2000; 
c) 4.381, de 17 de setembro de 2002; 
d) 4.499, de 4 de dezembro de 2002; e 
e) 5.895, de 18 de setembro de 2006; 
II - os arts.: 
a) 206 a 210 do Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999; e 
b) 2o do Decreto no 4.327, de 8 de agosto de 2002; e 



III - o Decreto no 4.032, de 26 de novembro de 2001, na parte em que altera os arts. 206 e 208 do Decreto no 
3.048, de 6 de maio de 1999. 

Art. 51. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 20 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Nelson Henrique Barbosa Filho 
Fernando Haddad 
José Gomes Temporão 
Márcia Helena Carvalho Lopes 
 

 
PORTARIA No 920, DE 20 DE JULHO DE 2010 

 
Estabelece os procedimentos para o recadastramento de entidades 
sem fins lucrativos, atuantes na área da educação, nos termos do 
disposto no Art. 40, parágrafo único, da Lei no 12.101, de 27 de 
novembro de 2009. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, da 

Constituição Federal, e considerando o disposto no art. 40, parágrafo único, da Lei no 12.101, de 27 de novembro de 2009, 
resolve: 
 

Art. 1o O recadastramento das entidades sem fins lucrativos, beneficentes ou não, de que trata o art. 40, parágrafo 
único, da Lei no 12.101, de 2009, que atuem predominantemente na área da educação, é obrigatório, e deverá ser 
efetuado junto ao Ministério da Educação - MEC, nos termos desta Portaria. 

§ 1o O recadastramento será realizado exclusivamente através do Sistema Eletrônico de Certificação das Entidades 
Beneficentes de Assistência Social na Área de Educação - SisCEBAS. 

§ 2o O MEC disponibilizará sítio eletrônico na internet com as informações necessárias para o recadastramento, 
bem como link de acesso ao SisCEBAS. 

§ 3o No prazo de até 60 dias a contar da publicação desta Portaria, o MEC tornará os cadastros realizados 
disponíveis para consulta pública. 

Art. 2o O recadastramento da entidade junto ao MEC é requisito essencial para o processamento do pedido de 
certificação como entidade beneficente de assistência social, ou de sua renovação, quando efetuados na vigência da Lei no 
12.101, de 2009. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
FERNANDO HADDAD 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



NOTÍCIA IV 
 

Começa período para instituições inscreverem alunos no Enade 
 
02 de agosto de 2010 • 03h10 • atualizado às 08h30 
 
http://noticias.terra.com.br/educacao/noticias/0,,OI4595534-EI8266,00-
Comeca+periodo+para+instituicoes+inscreverem+alunos+no+Enade.html 
 

O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), 
autarquia federal vinculada ao Ministério da Educação (MEC), começa a receber a partir desta 
segunda-feira, 2 de agosto, as inscrições para o Exame Nacional de Desempenho de Estudantes 
2010 (Enade). A inscrição do estudante habilitado ao Enade cabe exclusivamente à Instituição de 
Educação Superior (IES), o prazo termina em 31 de agosto. 

O exame será realizado no dia 21 de novembro, às 13h. Inicialmente, a prova estava 
prevista para 7 de novembro; a data foi alterada para não coincidir com a aplicação do Enem 
2010, que será feita nos dias 6 e 7 desse mês. 

Neste ano deverão prestar o exame os estudantes matriculados no primeiro e no último 
ano dos cursos de bacharelado em Agronomia, Biomedicina, Educação Física, Enfermagem, 
Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Medicina, Medicina Veterinária, Nutrição, Odontologia, 

Serviço Social, Terapia Ocupacional e Zootecnia, e dos cursos superiores de tecnologia em Agroindústria, Agronegócios, 
Gestão Hospitalar, Gestão Ambiental e Radiologia. 

Até o dia 20 de setembro de 2010, o Inep divulgará a lista dos estudantes selecionados para participação no Enade 
2010 por meio da página da internet www.enade.inep.gov.br (restrita aos coordenadores de cursos). A IES é responsável 
pela ampla divulgação, junto ao próprio corpo discente, da lista de estudantes selecionados para o Enade 2010. 

Estão habilitados para participar do exame os estudantes ingressantes que até o dia 02 de agosto tiverem 
concluído entre 7% e 22% da carga horária mínima do currículo do curso e os estudantes concluintes que tenham 
realizado pelo menos 80% da carga horária mínima do currículo do curso da IES. Também podem participar todos aqueles 
que possuam condições acadêmicas de conclusão do curso no ano letivo de 2010. 

Com duração de quatro horas, a prova avaliará a formação geral comum aos cursos de todas as áreas do 
conhecimento, além de temas específicos de cada uma das graduações. Os estudantes avaliados serão submetidos a 40 
questões, sendo dez sobre conhecimentos gerais do aluno e 30 sobre os conteúdos do curso. 

Enquanto a formação geral cobrará a formação de um profissional ético, competente e comprometido com a 
sociedade, a específica analisará o aprendizado do aluno durante sua formação acadêmica. A prova será composta tanto 
por perguntas de múltipla escolha como discursivas. 

Os testes discursivos analisaram aspectos como clareza, coerência, coesão e correção gramatical. Serão testadas 
ainda as capacidades de interpretação de textos, de analise critica das informações, da extração de conclusões por indução 
e/ou dedução, de realização de comparações e contrastes, da detecção de contradições e da argumentação.  

No que se refere à formação específica de cada curso, há um detalhamento dos conteúdos por área de 
conhecimento. Os graduandos terão de responder 30 questões, sendo três delas discursivas e as outras 27 serão de 
múltipla escolha. 

Estão dispensados do Enade 2010 os estudantes que colarem grau até o dia 31 de agosto de 2010 e aqueles que 
estiverem oficialmente matriculados e cursando atividades curriculares fora do Brasil, na data de realização do Enade 2010 
em instituição conveniada com a IES de origem do estudante. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



NOTÍCIA V 
 

Na educação, a esquerda é elitista (Artigo) 

 
Gustavo Ioschpe 
 
http://www.unb.br/noticias/unbagencia/cpmod.php?id=69638 
 

Desde a estabilização macroeconômica, a educação passou a ser o maior entrave ao desenvolvimento brasileiro. 
Mas, ao contrário da hiperinflação, o cerne do problema educacional brasileiro não é conceitualmente complicado. Ainda 
não conseguimos alfabetizar plenamente nossas crianças, por exemplo. Algo que já foi feito por outros países há mais de 
100 anos. A não ser que você seja do time que acredita que a fonte de nossos problemas é a "falta de dom" de nossas 
crianças, fica claro que nossa dificuldade não é técnica, mas política. 

Não é aquela visão ingênua de que não há vontade política". ou, pior ainda. a leitura conspiratória de que "as 
elites" não querem educar o povo. Ocorre que cada candidato ou governante, ao tratar do tema educacional, se defronta 
com a seguinte opção: se ele comprar a briga e quiser mexer a fundo nas práticas educacionais que nos levam ao atraso. 
vai suscitar uma violenta oposição dos trabalhadores da educação e seus sindicatos, com greves. protestos e ovadas. 
Ainda que a ousadia talvez lhe renda alguns editoriais elogiosos em jornais, a massa do eleitorado (que nem lê jamais) não 
o apoiará. Porque essa população está, segundo apontam todas as pesquisas, satisfeita com a qualidade da educação de 
seu filho, e culpa o próprio filho pelo insucesso que é do sistema. Abraçar a causa educacional é um suicídio político: não 
rende votos e causa uma oposição ferrenha. Faz sentido, nesse cenário, que a maioria dos governantes prefira se ocupar 
de questões menos espinhosas e de resultados mais imediatos. 

É importante entender, assim, por que os trabalhadores da educação no Brasil são tão avessos a reformas 
educacionais. e por que suas posições têm tanto impacto. O primeiro foco de análise deve ser a liderança de sua categoria: 
os sindicatos. A resposta af é simples. Ao contrário do que muita gente parece pensar. os sindicatos de trabalhadores em 
educação não têm como função primordial pensar no bem do Brasil e na melhoria da qualidade da nossa educação. Seu 
interesse é pela defesa de seus filiados. Não é o sindicato dos alunos: é o sindicato dos professores, dos funcionários. E é 
absolutamente natural que assim o seja. aliás. e não vai aqui nenhuma condenação a esse papel. 

A questão é por que essa visão dos sindicatos virou quase que a visão consensual sobre a educação brasileira; por 
que ela tem tanto poder. Afinal. na maioria dos casos, a população consegue identificar quando o interesse de uma 
categoria é lesivo ao interesse do país, e respalda seus governantes na luta contra esses interesses particulares. Por que é 
diferente em educação? 

Diria eu que o componente fundamental aqui é ideológico. Os sindicatos de professores conseguiram solidarizar a 
maioria da população porque desfiam um rosário que cai como música aos ouvidos do brasileiro médio: não apenas o 
aluno brasileiro é um coitadinho, desamparado pelos pais e pela sociedade, como o próprio professor é um bravo herói 
que luta contra todas as adversidades. Apoiar essa batalha dos professores é apoiar o Davi contra o Golias. é escolher a 
justiça social. A proposição ilógica de que o professor pensa primordialmente no interesse do aluno, e não em si, virou 
axioma. Esse é um discurso que tem aceitação ampla: convence o populacho vitimizado e também a intelligentsia de 
esquerda, que forma a opinião mesmo dos estratos mais ilustrados. O curioso é notar como praticamente todas as 
bandeiras defendidas por esses nobres baluartes do socialismo vindouro acabam prejudicando especialmente aqueles 
que deveriam ser seus maiores beneficiários: a população mais pobre. Vejamos alguns exemplos. 

A causa em que a esquerda educacional conseguiu maior êxito é na defesa da universidade pública e gratuita. 
Qual o efeito dessa política? Tirar os mais pobres das universidades públicas. especialmente dos cursos mais disputados e 
que são, por sua vez. aqueles que tem melhores resultados no mercado de trabalho. Um exemplo simples e ilustrativo: 
entre os alunos aprovados no vestibular de direito da Universidade de São Paulo (USP) em 2009, 25% têm renda familiar 
acima de vinte salários mínimos. No curso de enfermagem, são só 2%. Os cursos mais elitizados são mais concorridos e, 
por serem mais concorridos e pelo número de vagas limitadíssimo oferecido pelas universidades públicas brasileiras (em 
2008. foram apenas 277000 em todo o país), só entram os candidatos mais preparados. 

Os candidatos mais preparados são, via de regra, os filhos de família rica, que estudam em escolas particulares. 
Não há nada de surpreendente nisso, nem de novo. Pelo contrário: sempre foi assim, e é lógico que assim o seja. Cria-se o 
mito de uma universidade aberta a todos, mas em realidade só os ricos tem a chave da suíte: aos pobres cabe o elevador 
de serviço. 



Outra ideia defendida pela esquerda é a da amplidão do currículo. Esses pensadores veem que os filhos de família 
rica estudam em escolas que oferecem línguas e fazem esportes. Notam que isso não é oferecido aos alunos pobres. E se 
insurgem contra essa injustiça. fazendo com que tudo aquilo que os pais de alunos ricos podem proporcionar a seus filhos 
seja proporcionado também. compulsória e gratuitamente, aos filhos da escola pública. Ocorre que o tempo de sala de 
aula é finito e o preparo dos professores brasileiros, precário. O que acontece? Quando o governo aprova, por exemplo, a 
obrigatoriedade do ensino de filosofia e sociologia no ensino médio, isso significa que uma escola que hoje já não 
consegue ensinar o básico tem de dividir sua atenção, seus recursos e sua grade horária entre mais matérias ainda, 
diluindo ainda mais o aprendizado desse jovem. Isso faz com que o jovem carente possa falar de alienação e mais-valia. 
mas continue sem saber a tabuada ou sem conseguir escrever uma carta de apresentação, seguirá distante das boas 
faculdades e, depois, dos bons empregos. Seguirá enfim, sendo pobre. 

- Outra ideia fixa dos nossos protossocialistas é a oposição ao mérito. A meritocracia, para os pensadores da nossa 
educação. seria uma maneira de inserir a lógica capitalista no mundo escolar e tratar de forma diferente aqueles que 
deveriam ser iguais. e inserir um elemento de competição naqueles que deveriam ser colaboradores. Essa visão tem dois 
desdobramentos: "rotular" os alunos através de resultados de provas ou de notas num boletim seria um atraso e uma 
violência, e remunerar os diferentes sistemas educacionais e seus profissionais de acordo com o seu desempenho seria 
um crime. Apesar desse lindo palavrório, a literatura empírica mostra claramente que em educação. como em tudo na 
vida. quanto mais se trabalha, melhores são os resultados. Alunos que fazem mais dever de casa e mais provas aprendem 
mais. Alunos de sistemas em que os professores não faltam as aulas e se preocupam com a utilização produtiva do tempo 
de aula também têm desempenho melhor. Enquanto as escolas públicas tratam os desiguais como iguais e estimulam a 
acomodação. os filhos dos ricos aprendem mais por estarem em contextos que exigem mais. 

O programa da esquerda educacional brasileira é francamente elitista. e o que de mais poderoso há na 
manutenção das nossas grandes diferenças sociais (os estudos quantitativos sobre o assunto sugerem que a desigualdade 
educacional explica entre 40% e 50% da desigualdade de renda). E mais um dos grandes - e terríveis - paradoxos desta 
terra estranha ter socialistas ferrenhamente empenhados em aumentar os privilégios da burguesia. 


